Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 176/61

DETERMINA NOVO NÚMERO DE ORDEM PARA OS DISTRITOS DESTE MUNICÍPIO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica por esta Lei, determinada a ordem numérica dos distritos integrantes deste Município, os quais obedecerão a seguinte nomenclatura:

Primeiro Distrito Sede: Bom Retiro

Segundo Distrito Sede: Catuíra (vila)

Terceiro Distrito Sede: Vila Canôas

Quarto Distrito Sede: Vila de Barracão

Art. 2º - Fica autorizado o Governo Executivo Municipal a proceder as necessárias comunicações ao IBGE, Assembléia Legislativa, Governo do Estado e todas as demais autoridades competentes, para os necessários fins do esclarecimento e estatística.

Art. 3º -  Fica autorizado o Governo Executivo Municipal, a fazer as despesas que se tornarem necessárias, para cumprimento desta Lei, as quais depois de conhecidas serão liquidadas por uma dotação que será conseguida por crédito especial, por conta do excesso de arrecadação deste Município.

Art. 4º -  A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de novembro de 1961.
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